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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Oncio Circular n.° 077/2016-CJCI

Belém, 25 de agosto de 2016.

Processo n° 2016.7.001660-5

A Sua lExcelència o (a) Senhor (a)

Ofícial(a) dc Registro Civil do Cartório de Registro de Pessoas Naturais de

Senhor (a) Oficial (a),

Cumprimentando-o(a), e. em retificação ao Ofício Circular n°
069/2016-CJCI. datado de 11 de agosto de 2016, recomendo a Vossa Senhoria que não
descure da necessária e periódica alimentação dos dados no sistema informatizado de
Controle de Óbitos - SlRC', a fim de evitar prejuízos ao Erário, em face de recebimento de
valores indevidos por beneficiários já falecidos, sob pena de apuração de responsabilidade.

Atenciosamente,

Desembargadora MAI^DO CliO MACIEL COUTINHO
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

' l)\:vcrii ser iiiili/ndu a forma ou Ihie (Sirc Web Imcniot) ou Sire Canúriü pnr:i coiminiciivfli' dos rcybiros. I-m caso dc cvcmuais problemas
icciiicos, a serventia píxlerá coiilaciar com o suponc da Rmprcsii dc Icciioloyiii c inlorimiíiVs lia {'rcvidòneia Sociiii-Dlaprcv. pelo lelefone
0800 081 5899. As orienlaçôcs para utilizaçãodo SlRC eslSodisponíveis no endereço www.sirc.aov.br.
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